
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
PROJETO DE LEI N." 46/79 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 
atribuições legais 

RESOLV E: 

ARTIFO 1Q)- Passa a denominar-se Posto de Satide Dr: ABEL FERREIRA 
BERANGER, o Posto sem denominação, situado na Armaçãp 
dos Bilzio 3g. Distrito de Cabo Frio. 

ARTIGO 2Q)- Esta Lei entrar o#,. em vigor na data de sua publica4 - 
revogadas as disposiçOes em contrario. 

JUSTIFICATIVAS  : 

CONSIDERANDO, que dever dos Poderes.  PUblicos em re-
conhecer. os valores daqueles que em vida 
trabalharam em prol da comunidade, 

CONSIDERANDO,  que as denominaçOes de ruas, praças, er2,-
colas, etc, devem refletir com a nossa - 
realidade, marcando em sua . 1inha•aqueles 
que de certa forma prestaram serviços a 
nossa gente, e de nossa obrigação prl-
mordiar em prestar a merecida e.justa hã 
menagem ao cidadão epigrafado, 

CONSIDERANDO, finalmente ser de justiça a perpetuação-
desta homenagem a quem muito colaborou - 
para o engrandecimento de nossa terra. 

SALA DAS SESSOE, 	E G STO E 1. 

ICONIDES DA SILVA SANTOS 
AUTOR.- 
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